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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.361, DE 2008 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluindo os Direitos 
Humanos como diretriz a ser observada pela educação básica e meio de 
alcance dos objetivos do ensino fundamental. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2431/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 Art. 1º. O inciso I, do art. 27 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 27. ................................................ 

........................................................................... 

I – a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 

direitos humanos, aos direitos e deveres do cidadão, de 

respeito ao bem comum e à ordem democrática” (NR). 

Art. 2º. O inciso II, do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ................................................................. 

..................................................................... 

...................................................... 

......................... 

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 

político, da tecnologia, das artes, dos direitos humanos e 

outros valores em que se fundamenta a sociedade” (NR).  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

Em 1948, tendo por base a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, proclamada no âmbito da Revolução Francesa, a ONU 

aprovou a Declaração Universal dos Direitos Humanos, com assinatura do Brasil. 

Neste documento, o mais traduzido do mundo, registram-se os princípios básicos 
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do humanitarismo mundial, tais como os direitos à vida, à liberdade e à 

segurança pessoal, sem distinção de qualquer espécie.  

Em seu preâmbulo, a Declaração Universal dos Direitos Humanos torna 

inequívoco o papel da educação para sua disseminação mundial: 

“A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como 

o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 

nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da 

sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se 

esforce, através do ensino e da educação, por promover o 

respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de 

medidas progressivas de caráter nacional e internacional, por 

assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 

universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 

Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição”1.  

A despeito das intenções positivas expressas nesse documento, que 

estabelece os fundamentos dos Direitos Humanos modernos, é sabido que os 

estudantes brasileiros pouco o conhecem, o que demonstra que, entre nós, sua 

função educacional não tem sido adequadamente cumprida.  

Entendo que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação possui papel 

relevante nesse quadro de desconhecimento dos princípios e fundamentos dos 

direitos dos homens. Isso porque o referido diploma legal não determina, com a 

devida clareza, que os conteúdos curriculares da educação básica devam ter por 

diretriz a difusão dos direitos humanos, tampouco explicita que esses direitos 

tenham que ser introjetados ao nível do ensino fundamental. 

Apresento o presente Projeto de Lei com vistas a superar esses pequenos 

todavia significativos esquecimentos, cujas conseqüências fazem-se sentir nas 
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recorrentes demonstrações de afrontas humanitárias que testemunhamos 

hodiernamente em nosso País. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a mais 

célere aprovação da matéria que ora apresentamos. 

 

 

 

Sala das sessões,  6 de maio de 2008. 

 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O  F E D E R A L 

Presidente da CDHM 

P D T  -  RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-

formais. 

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de 

ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural 

e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 

fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III  

 Do Ensino Fundamental  

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.274, de 06/02/2006. 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 
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§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.525, de 25/09/2007. 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


